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Partido da Saúde

Dispõe sobre a posse responsável de animais de estimação, proíbe o abandono desses animais no Estado de São Paulo e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1° - Esta lei dispõe, no Estado de São Paulo, sobre a posse responsável de animais de estimação e proíbe o abandono desses animais.  

Artigo 2º- São considerados animais de estimação, para fins desta lei, todos os animais domésticos, domesticados ou selvagens que vivam sob os cuidados de pessoas físicas ou jurídicas no Estado de São Paulo. 

 Artigo 3° - As pessoas físicas ou jurídicas que possuam animais de estimação são obrigadas a tê-los sob posse responsável, nos termos desta lei. 
 
Parágrafo único - Entende-se por posse responsável a obrigação de cuidar do animal, disponibilizando-lhe alimentos, higiene, cuidados médicos veterinários e abrigo. 

Artigo 4º - Os animais de estimação não poderão ser abandonados em áreas públicas nem poderão ser deixados sozinhos em áreas particulares por prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas. 
 
§1º - O desrespeito ao disposto neste artigo sujeita os infratores às seguintes penalidades: 

1. multa de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reias) por animal abandonado, praticados por pessoas físicas; 

2. multa de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por animal abandonado, cometidos por pessoas jurídicas. 

§2º - Em caso de reincidência, as multas serão aplicadas em dobro. 
§3º - Os valores arrecadados com as multas recebidas em decorrências das disposições deste artigo serão revertidos para o Fundo de Proteção Animal.  

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que for necessário designando atribuições, inclusive, para a fiscalização e execução da presente lei. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Ter um animal de estimação é uma responsabilidade que pode durar anos, e antes de receber um cão ou um gato em suas casas, as pessoas devem refletir sobre os deveres de um dono responsável. 
Acreditamos que o número de animais abandonados só não é maior porque muitos morrem precocemente, e que por isso, adotar um animal exige responsabilidade do dono, e um compromisso com a vida do animal indefeso. 
Somente o idealismo não é suficiente para encontramos o melhor caminho para a solução do problema do abandono dos animais, precisamos agir e cobrar também um programa humanitário nas escolas, com campanhas de conscientização, para que a população saiba como evitar a procriação e a comercialização indiscriminada de filhotes. 
A posse de animais de estimação deve ser responsável, até por uma questão de saúde pública, devendo o possuidor de animal mantê-lo em ideais condições de saúde e higiene, oferecendo alimentação e ambiente adequado. 
 Assim para determinar a posse responsável e penalizar o ilícito administrativo de abandono de animais de estimação é que se propõe o presente Projeto de Lei. 
Pelo exposto, solicito a costumeira atenção dos colegas Deputados para a aprovação do Projeto de lei ora justificado, vez que, sua aprovação certamente trará também impactos positivos em nossas cidades, inclusive na área de Saúde Pública, contribuindo com nosso Estado. 
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